LEI N.º: 172/2006

Dispõe sobre a autorização para realização de concurso público, nos termos inciso II do Art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal realizar Concurso Público no prazo de 90 (noventa) dias nos termos do Inciso II, artigo 37 da Constituição Federal.

Art. 2º - A realização do concurso público e o conseqüente provimento dos cargos estão condicionados à existência de vagas na data de publicação do edital de abertura de inscrições para o concurso.  

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal divulgará o quantitativo de vagas a serem providas. 

Art. 4º - O prazo para publicação de edital de abertura para realização do concurso público será de até seis meses contado a partir da sanção desta lei. 

Art. 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua sanção.

Gabinete, do Prefeito Municipal, 11 de Julho de 2.006.

Umbelino Alves Campos

Prefeito Municipal

